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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO
INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE (ISS) - CAMPUS BAIXADA

SANTISTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte um, nesta cidade de
S a n t o s ,  e m  s a l a  v i r t u a l  d o  s i s t e m a  R N P
"https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/baixada-santista,  reuniram-se  os  senhores
membros do Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada
Santistada UNIFESP,  sob a  presidência  de Profa.  Dra.  Carolina Prado de França
Carvalho.  Estiveram presentes  os  membros:  Profa.  Dra.  Gabriela  Pereira  Vasters,
Profa. Dra. Hanna Karen Moreira Antunes, Profa. Dra. Jaqueline Kalmus, Profa. Dra.
Luzia Fátima Baierl, Profa. Dra. Macarena Urrestarazu Devincenzi, Sra. Marcella dos
Santos  Oliveira,  Prof.  Dr.  Marcelo  Domingues  Roman,  Profa.  Dra.  Márcia  Regina
Nagaoka, Prof.  Dr. Mauricio Lourenção Garcia,  Profa. Dra. Milena Carlos Vidotto,
Profa. Dra. Nara Rejane Cruz de Oliveira, Sr. Renan Mendes de Souza, Profa. Dra.
Renata Neves Granito, Prof. Dr. Rogério Cruz de Oliveira. Justificaram ausência: Prof.
Dr. Daniel Araki Ribeiro que foi substituído por: Profa. Dra. Renata Neves Granito,
Prof. Dr. Juarez Pereira Furtado que foi substituído por: Profa. Dra. Milena Carlos
Vidotto, Profa. Dra. Luciana Togni de Lima e Silva Surjus que foi substituída por: Sra.
Marcella dos Santos Oliveira. Justificaram ausência e não foram substituídos: Profa.
Dra. Cristiane Gonçalves da Silva, Sr. Eduardo de Carvalho Martins, Profa. Dra. Sonia
Regina Nozabielli, Sr. Wagner Yoshizaki Oda. Não justificaram ausência: Profa. Dra.
Adriana Marcassa Tucci, Profa. Dra. Maria Stella Peccin da Silva, Profa. Dra. Marina
Souza Lobo Guzzo, Prof. Dr. Stéfanis Silveira Caiaffo, Profa. Dra. Terezinha de Fátima
Rodrigues.  Participaram  da  reunião  como  convidados:  Prof  Ronaldo  Vagner
Thomatieli, Profa Dra Virginia Junqueira, Profa Gláucia de Castro Champion.Tendo os
senhores  comparecido  em  ambiente  virtual,  constatando-se  o  quórum  com  15
presentes A Profa. Carolina de Prado França Carvalho iniciou a reunião saudando os
conselheiros. ORDEM DO DIA: 1. Continuidade do processo da aprovação do
Regimento do Instituto de Saúde e Sociedade - ISS - A Profa. Carolina disse que
iniciará a leitura do regimento do ISS pelos destaques, conforme foi feito nas reuniões
anteriores.  Em relação ao artigo 23º  do capítulo  VII  “Da Câmara de Extensão e
Cultura”, a Profa. Carolina disse que realizou alterações na composição da Caec, a
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partir  dos  apontamentos  feitos  pela  Coordenação  da  Câmara,  tendo  a  seguinte
redação:  “  Art.  23º  -  A  CaEC  é  composta  por:  I  -  Coordenador(a);  II  -  Vice
Coordenador(a);  III  -  Um(a)  representante  de  cada  Curso  de  Graduação  ou  Eixo
Específico do Instituto; IV - Um(a) representante de cada Eixo Comum do Instituto; IV
- Um(a) representante dos servidores técnico-administrativos; V - Um(a) representante
discente  da  Graduação;  VI  -  Um(a)  representante,  servidor,  dos  programas  de
Residência; VII - Um(a) representante discente dos programas de Residência; VIII -
Um(a) representante de cada Departamento; IX – Os(As) representantes (docente,
discente e  técnico-administrativo),  do Instituto  Saúde e  Sociedade,  eleitos  para o
Conselho de Extensão da UNIFESP (COEC)”. A Caec sugeriu a substituição do texto do
artigo 24º que trata da comissão de residências multiprofissionais para a seguinte
redação: “O Coordenador(a) e o Vice-Coordenador(a) serão eleitos pelos membros da
Câmara de Extensão e Cultura. § 1º – Os candidatos deverão pertencer ao quadro
efetivo do Instituto Saúde e Sociedade, sendo membros da Câmara ou comprovando
experiência em ações de extensão; § 2º – A duração do mandato do(a) Coordenador(a)
será de dois anos, com uma possível reeleição consecutiva, por mais dois anos; § 3º – A
divulgação da pauta da reunião sobre as eleições deverá ser feita com, no mínimo, um
mês de antecedência”. A Profa. Carolina disse que o artigo 25º que trata da comissão
de  programas  e  projetos  sociais  será  alterado  constando  as  competências  do(a)
Coordenador(a)  da  CaEC:  I  -  Ser  interlocutor(a)  da  CaEC-ISS  junto  aos  Órgãos
Centrais da Universidade; II - promover o funcionamento da CaEC e seus setores; III -
gerir  e  encaminhar  as  questões  técnicas  e  administrativas  da  CaEC,  ouvida  a
Congregação. Parágrafo único:  O Coordenador da CaEC será substituído em suas
ausências e impedimentos pelo Vice-Coordenador , que o sucede, em caso de vacância,
até novo provimento. No que se refere ao artigo 26º que trata das competências da
CaEC, a referida Câmara recomendou a seguinte redação: “I - Formular e propor à
Congregação  políticas  de  Extensão,  bem  como  normas  e  resoluções  para  o
desenvolvimento  das  atividades,  considerando  as  diretrizes  do  FORPROEX,  do
Regimento  da  PROEC/Unifesp  e  as  especificidades  locais;  II  -  Apreciar,  emitir
pareceres  e  deliberar  sobre  propostas  de  ações  de  extensão  encaminhadas  pela
Comunidade Acadêmica e processos encaminhados pela Congregação do ISS; III  -
Elaborar normas e critérios para aprovação e renovação de Programas e Projetos
Sociais  de Extensão,  Eventos e Cursos de Extensão;  IV -  Participar,  por meio de
representação, do processo de distribuição de bolsas de extensão da Universidade e
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outras agências de fomento; V - Apreciar, deliberar, emitir pareceres sobre os cursos
de pós-graduação lato sensu propostos, que devem ser homologados pela Congregação
e  encaminhados  para  a  Pró-Reitoria  de  Extensão  e  Cultura  para  homologação  e
cadastramento; e para os setores competentes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
para  devidas  avaliações,  homologações  e  certificações  das  ações  extensionistas
universitárias; VI - Definir e implementar processos de avaliação/acompanhamento das
ações de extensão; VII - Criar e manter uma política de comunicação interna e externa,
de forma a receber, organizar e disponibilizar informações sobre as ações de extensão,
bem como sua divulgação e promoção”. Em relação ao artigo 27º, a CaEC propôs a
seguinte redação: “A CaEC terá seu regimento interno analisado e aprovado pela
Congregação do ISS”. Além dessas recomendações, a CaEC solicitou que os artigos de
28º a 31º sejam suprimidos. Colocado em votação o capítulo VII, foi aprovado com 10
votos favoráveis e 1 abstenção. Em relação ao artigo 32º do capítulo VIII - Da Câmara
de Pós-Graduação e Pesquisa, a Profa. Hanna Karen sugeriu a seguinte redação: “ A
CaPGPq  é  um  órgão  deliberativo,  coordenador,  regulamentador  e  avaliador  das
atividades de Pós-Graduação e Pesquisa no âmbito do ISS”. Em relação ao artigo 33º
sobre a composição da Câmara de Pós-Graduação e Pesquisa, a Profa. Hanna Karen
propôs  a  seguinte  redação:  “  I  –  Coordenador(a);  II  -  Vice  Coordenador(a);  III  -
Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu do ISS; IV – No caso
de Programa Inter-unidades terá assento na CaPGPq da UU um membro da CEPG
desse Programa, desde que pertencente ao quadro de servidores da Unifesp com
função docente;  V -  Por representantes de Pesquisadores do quadro funcional  da
Unidade Universitária, sendo estes representantes membros dos Departamentos do
ISS escolhidos segundo critérios definidos pelo Regulamento da CaPGPq do instituto;
VI -  Um representante discente e um suplente,  dos Programas de Pós-Graduação
(mestrando ou doutorando), eleitos entre seus pares, desde que esteja em seu período
regulamentar de matrícula”. Houve uma intensa discussão sobre a representação dos
departamentos  na  CaPGPq,  não  chegando  em  um  consenso,  a  Profa.  Carolina
encaminhou uma votação: Proposta I - texto sugerido pela Profa. Hanna no inciso V
supracitado e proposta II - Representantes docentes dos departamentos do ISS. Sendo
aberta a votação, a proposta I obteve 7 votos, proposta II 6 votos e foi computada 1
abstenção. Ressalta-se que a Profa. Milena Vidotto não conseguiu votar pela enquete,
por isso seu voto foi  declarado no chat.  Em relação ao artigo 34º que trata das
competências da Câmara, o termo “mínimos” foi suprimido do inciso I; o inciso IV foi

69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) Campus Baixada Santista 

Edifício Central - Rua Silva Jardim, n° 136 - Santos - SP - CEP: 11015-020
Telefone: +55 (13) 3229-0100

4 / 5

UNIFESP Código de Segurança
1da2b635440faf11db2fd0ba7be9e98643cadee0

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
23/07/2021 14:27:29

alterado  para  “recomendar  a  reorganização  ou  propor  o  descredenciamento  dos
Programas  existentes  para  homologação  da  Congregação  do  ISS”;  o  inciso  V  foi
alterado  para  “Analisar  e  homologar  as  indicações  de  nomes  para  comissões
julgadoras de dissertação de Mestrado e de tese de Doutorado” e o inciso VI foi
alterado  para  “  Indicar  os  candidatos  para  os  concursos  de  Livre-docência”.  Em
relação ao artigo 35º, após discussão, foi alterado para a seguinte redação: “O(A)
Coordenador(a) é eleito pelos membros da CaPGPq, com mandato de até quatro anos,
podendo ser renovado por uma vez consecutiva. § 1º O(A) vice-coordenador (a) será
indicado pelo coordenador(a); § 2º O(A) Coordenador(a) e Vice da CaPGPq devem ser
docentes aprovados em estágio probatório, portadores do título de doutor, em regime
de  Dedicação  Exclusiva  e  orientadores  permanentes  de  um  programa  de  pós-
graduação, com atividade docente no ISS e reconhecida experiência em pesquisa. A
Profa. Hanna Karen reiterou que todos os apontamentos realizados se baseiam nos
Estatuto  da  Universidade  e  no  Regimento  da  Propgpq.  Observa-se  que  devido  a
supressão dos artigos de 28º a 31º,  os artigos subsequentes foram renumerados.
Colocado  em  votação  o  capítulo  VIII,  foi  aprovado  com  8  votos  favoráveis  e  2
abstenções. Em relação ao artigo 37º do capítulo IX - Do currículo, o termo “Lei de
Diretrizes e Bases” foi suprimido, tendo o artigo a seguinte redação: “Obedecidas as
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  cada  curso  fixadas  pelo  Ministério  da
Educação,  cabe  à  Comissão  de  Curso  elaborar  o  currículo  no  âmbito  do  plano
pedagógico  (Projeto  Pedagógico  de  Curso  –  PPC),  bem  como  acompanhar  sua
realização,  avaliar  o  processo,  propor  as  modificações  que  julgar  necessárias  e
apresentá-las à CEG, à Congregação do ISS e ao Conselho de Graduação da UNIFESP
para aprovação”. Os Profs. Rogério de Oliveira e Macarena Devincenzi sugeriram que
o texto referente ao Currículo fosse colocado como capítulo X e o atual capítulo X - Dos
Cursos da Graduação fosse transformado em capítulo IX. A Profa. Carolina Carvalho
concordou com esta sugestão e recomendou que se acrescente “Do currículo dos
Cursos de Graduação”. Em relação ao inciso II  do artigo 39º, após discussão, foi
alterado  para  a  seguinte  redação:  “Eletivas:  UCs  obrigatórias  escolhidas  pelo
estudante dentre um elenco de UCs equivalentes e pré-estabelecidas pela CEG”. No
que se refere ao parágrafo 1º, foi deliberado o seguinte acréscimo de texto: “Após a
homologação na CEG, as alterações no PPC (pré-requisitos e relação entre as UCs
mencionadas)  devem  seguir  à  Coordenadoria  de  Projetos  e  Acompanhamento
Pedagógico (CPAP) para análise e aprovação junto à Congregação e CG, conforme
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prevê o Regimento Interno da Prograd”.  Em relação ao parágrafo 2º,  houve uma
correção do termo “regulamento interno da Graduação” para “Regimento Interno da
Graduação”. Colocado em votação o capítulo IX, foi aprovado com 8 votos favoráveis e
1 abstenção. Reitera-se que este capítulo será numerado como capítulo X. As Profas.
Gláucia e Carolina disseram que a leitura e a análise do regimento interno continuarão
na próxima reunião ordinária da Congregação do ISS. A Profa. Carolina agradeceu a
contribuição de todos.
Nada mais havendo a tratar, para constar, eu, Adriéle da Mota Lisboa, secretária,
lavrei a presente ata que, após aprovada, será assinada por mim e pela Srª Presidente.
ATA APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA MENSAL DO DIA 22 DE JULHO DE
2021.

 
 
 
 

 Profa. Dra. Carolina Prado de França Carvalho
Vice-Diretora Pro tempore do Instituto de Saúde e Sociedade

Presidente da Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada
Santista

 
 
 
 

 Adriéle da Mota Lisboa
Secretária da Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada

Santista
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